
 

Santos, 01 de abril  de 2019. 

 

Taxa Siscomex 

DIA DÓLAR EURO LIBRA ESTERLINA PESO- ARG 

01 3,9682 4,4587 5,1944 0,09101 

02 3,8967 4,3760 5,0782 0,08983 

 

 

 

PORTARIA No 247, DE 28 DE MARÇO DE 2019 

Aplicar direito compensatório, por um prazo de até cinco anos, às importações 
brasileiras de corpos moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao cromo, para 
aplicação em moinhos, com percentual de cromo de 17,6 a 22 e diâmetro de 57 a 64 
mm, percentual de cromo de 22 a 28 e diâmetro de 11 a 28mm, e percentual de cromo 
de 28 a 32 e diâmetro de 22 a 35 mm, originárias da Índia, e encerrar avaliação de 
interesse público sem suspensão da aplicação dos direitos antidumping e compensatório 
vigentes sobre as importações do mesmo produto e origem. 

A SECRETÁRIA ESPECIAL ADJUNTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS 
INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 77, inciso VI do Anexo I do Decreto no A SECRETÁRIA ESPECIAL 
ADJUNTA DE COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 77, inciso VI 
do Anexo I do Decreto no A SECRETÁRIA ESPECIAL ADJUNTA DE COMÉRCIO 
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77, inciso VI do Anexo I do Decreto no 9.679, de 2 
de janeiro de 2019, e considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SECEX 
52272.000507/2017-13, conduzido em conformidade com o disposto no Decreto nº 
1.751, de 19 de dezembro de 1995, e dos autos dos Processos SEI 12120.101188/2018-
62 e 19972.100210/2019-56, conduzidos de acordo com os procedimentos previstos na 
Resolução CAMEX nº 29, de 7 de abril de 2017, resolve: 

Art. 1° Encerrar a investigação com aplicação de direito compensatório definitivo, por um 
prazo de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de corpos moedores em ferro 
fundido e/ou aço ligado ao cromo, para aplicação em moinhos, com percentual de cromo 
de 17,6 a 22 e diâmetro de 57 a 64 mm, percentual de cromo de 22 a 28 e diâmetro de 
11 a 28 mm, e percentual de cromo de 28 a 32 e diâmetro de 22 a 35 mm, comumente 
classificadas no item 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 
originárias da Índia, a ser recolhido sob a forma de alíquota ad valorem, nos montantes 
abaixo especificados: . 



Origem  Produtor/Exportador Direito Compensatório Definitivo (%)  

Índia AIA Engineering Limited Welcast Steels Ltd. 2% 

  Demais produtores  2% 

Art. 2° Encerrar a avaliação de interesse público instaurada por meio da Resolução 
CAMEX nº 83, de 9 de novembro de 2018, sem a suspensão dos direitos antidumping e 
compensatórios definitivos aplicados sobre as importações brasileiras de corpos 
moedores em ferro fundido e/ou aço ligado ao cromo, com percentual de cromo de 17,6 
a 22 e diâmetro de 57 a 64 mm, percentual de cromo de 22 a 28 e diâmetro de 11 a 28 
mm, e percentual de cromo de 28 a 32 e diâmetro de 22 a 35 mm, comumente 
classificadas no item 7325.91.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, 
originárias da Índia, respectivamente, por meio da Resolução CAMEX nº 40, de 18 de 
junho de 2018, e desta Portaria. 

Art. 3° Tornar públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nos arts. 1º e 2º, 
conforme consta dos Anexos I e II respectivamente. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

YANA DUMARESQ SOBRAL ALVES 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 129, DE 27 DE MARÇO DE 2019 

Assunto: Imposto sobre a Importação - II 

IMPORTAÇÃO POR ENCOMENDA. CONCESSÃO. EMPRÉSTIMOS OU 
FINANCIAMENTOS. CONTROLADORA DE ENCOMENDANTE. NÃO 
DESCARACTERIZAÇÃO. 

O fato de a consulente conceder empréstimos ou financiamentos para viabilizar que 
empresas importadoras promovam importações por encomenda, nas quais a 
encomendante é empresa por ela integralmente controlada, não descaracteriza a 
importação por encomenda, uma vez que, nesses casos, é em decorrência de tais 
empréstimos/financiamentos que os importadores passam a deter capacidade 
econômica para o pagamento das importações com recursos próprios, requisito exigido 
para configurar a operação de importação por encomenda. 

Dispositivos Legais: Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006; Instrução Normativa 
RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 90, DE 21 DE MARÇO DE 2019 

Assunto: Regimes Aduaneiros 

REPETRO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
NOVO CONTRATO. POSSIBILIDADE. Atende à condição de novo contrato, para fins de 
prorrogação do prazo de vigência do regime de admissão temporária no REPETRO, a 
instrução do processo com contrato já existente e com objeto distinto, quando a este 
contrato tenha sido formalizado aditivo cujo objeto é a contratação da embarcação já 



submetida ao regime para utilização em período subsequente nas atividades exploração, 
desenvolvimento e produção de jazidas de petróleo e de gás natural e desde que sejam 
atendidos os requisitos e condições para a aplicação do regime. 

Dispositivos Legais: Art. 109 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; art. 6º da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e art. 24 da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de 
dezembro de 2013. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101, DE 25 DE MARÇO DE 2019 

Assunto: Imposto sobre a Importação - II 

BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DE TERCEIROS. ENTRADA NO PAÍS. 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO COMUM. 

Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no 
exterior, poderão ser trazidos ao Brasil, por outro viajante, que não o proprietário desses 
bens, desde que eles sejam submetidos ao regime comum de importação. Nesse caso, 
o viajante que estiver chegando ao Brasil deverá dirigir-se ao canal "bens a declarar" e 
informar à autoridade aduaneira que transporta bens de propriedade de outra pessoa 
física, os quais serão submetidos a armazenamento para posterior despacho no regime 
comum de importação, a ser registrado em nome do seu proprietário. Esses bens 
somente poderão ser importados para uso próprio, não podendo ser utilizados para fins 
comerciais ou industriais. 

BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DESACOMPANHADA. EMPRESA DE 
COURIER. REGIME DE TRIBUTAÇÃO ESPECIAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
SIMPLIFICADA . REGIME COMUM DE IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. 

Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no 
exterior, poderão ser enviados ao Brasil, como bagagem desacompanhada, por meio de 
remessa internacional, transportada sob a responsabilidade de empresa de courier, 
assim entendida como a empresa de transporte expresso internacional, pessoa jurídica 
estabelecida no Brasil, que presta serviços de transporte internacional porta a porta, por 
via aérea de remessas expressas. Esses bens contidos em remessa internacional 
poderão ser submetidos, conforme o caso, ao Regime de Tributação Especial, ao 
Regime de Tributação Simplificada ou ao Regime Comum de Importação. Os bens 
destinados à prática de triatlo, usados, integrantes de bagagem desacompanhada, 
quando enquadrados no conceito de uso ou consumo pessoal, poderão ingressar no 
Brasil com isenção de tributos. 

BAGAGEM. BENS NACIONAIS OU NACIONALIZADOS. ENTRADA NO PAÍS. 
VIAJANTE OU OUTRA PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. Não 
haverá incidência de tributos no retorno dos bens destinados à pratica de triatlo, 
nacionais ou nacionalizados, de propriedade de viajante residente no País, que tenham 
comprovadamente saído do Brasil, ainda que portados por outra pessoa física, que não 
o seu proprietário. BENS DE VIAJANTE. ENTRADA NO PAÍS. COMPROVAÇÃO. A 
comprovação de propriedade dos bens destinados à prática de triatlo, no momento da 
entrada desses bens no Brasil, pode ser feita mediante a apresentação de documento 
fiscal (Nota Fiscal ou Fatura), da declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV), da 



declaração de Bagagem Acompanhada (DBA) devidamente desembaraçada contendo a 
descrição detalhada do bem, ou, ainda, por qualquer outro documento idôneo. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, arts. 101, 155, I a III, 
156, 161, § 1º, 167 e 168; Portaria MF nº 440, de 30 de julho de 2010, arts. 4º e 8º; 
Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010, arts. 2º, II, III, IV, VI e VII, 4º, 
6º, VI, 9º, § 3º, 30, 34 e 41; Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 
2017, arts. 2º, I, IV e V, 27 e 42, II. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 2, DE 7 DE MARÇO DE 2019 

Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 
COFINS SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU 
REMESSA PARA O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 

As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou 
domiciliado no exterior a título de royalties relativos a softwares não sofrem a incidência 
da Cofins-Importação, desde que estes valores estejam discriminados no documento 
que fundamentar a operação, ressalvada a incidência sobre eventuais valores referentes 
a serviços conexos contratados. 

Dispositivos Legais: Lei n.º 10.865, de 2004, art. 1.º, §1.º, I e II; art. 3.º, II; Lei n.º 
9.609, de 1998, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.610, de 1998, art. 7º, XII e § 1º; Lei nº 4.506, de 30 
de novembro de 1964, art 22. Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA 
O EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. As importâncias pagas, creditadas, 
entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no exterior a título de 
royalties relativos a softwares não sofrem a incidência do PIS/Pasep-Importação, desde 
que estes valores estejam discriminados no documento que fundamentar a operação, 
ressalvada a incidência sobre eventuais valores referentes a serviços conexos 
contratados. 

Dispositivos Legais: Lei n.º 10.865, de 2004, art. 1.º, §1.º, I e II; art. 3.º, II; Lei n.º 
9.609, de 1998, arts. 1º e 2º; Lei nº 9.610, de 1998, art. 7º, XII e § 1º; Lei nº 4.506, de 30 
de novembro de 1964, art 22. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 78, DE 20 DE MARÇO DE 2019 

Assunto: Simples Nacional SIMPLES NACIONAL. 

EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR. No Simples Nacional, a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidem sobre as receitas decorrentes da 
exportação de serviços para o exterior, assim considerada a prestação de serviços para 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente 
ingresso de divisas, exceto quanto aos serviços desenvolvidos no Brasil cujo resultado 
aqui se verifique. 

Caso seja impossível determinar o local em que se verificam os resultados dos serviços 
prestados, as receitas correspondentes a eles devem integrar o montante de receitas 
informadas no campo Receitas no mercado interno do PGDAS-D. Dispositivos Legais: 
Resolução CGSN nº 140/2018, art. 25, § 4º. 



Assunto: Processo Administrativo Fiscal INEFICÁCIA PARCIAL 

São ineficazes os questionamentos, não produzindo efeitos, quando não versarem sobre 
a interpretação de dispositivos da legislação tributária, mas sobre questões de cunho 
procedimental e quando o fato estiver disciplinado em ato normativo publicado na 
Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, VII e XIV. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

 

 

 


